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TRABALHO NO CAPITALISMO CONTEMPORÂNEO: reflexões a partir do desgaste psíquico do trabalhador terceirizado
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Resumo

Este artigo objetivou uma análise crítica do trabalho terceirizado no contexto do capitalismo brasileiro contemporâneo, com foco nos impactos psíquicos vivenciados por trabalhadores que prestam serviços internos, com ênfase no setor de limpeza. A partir da compreensão das transformações nas relações de trabalho impulsionadas pela lógica neoliberal, o estudo evidencia como a terceirização intensifica a precarização laboral e contribui para o desgaste mental desses profissionais. A investigação também revela as determinações estruturais que produzem sofrimento psíquico e o adoecimento, destacando a urgência de políticas que promovam a dignidade e a saúde mental no ambiente de trabalho.
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Abstract

This article aimed to provide a critical analysis of outsourced labor within the context of contemporary Brazilian capitalism, focusing on the psychological impacts experienced by workers who provide internal services, with an emphasis on the cleaning sector. Based on an understanding of the transformations in labor relations driven by neoliberal logic, the study highlights how outsourcing intensifies labor precarization and contributes to the mental exhaustion of these professionals. The investigation also reveals the structural determinants that produce psychological suffering and illness, underscoring the urgency of policies that promote dignity and mental health in the workplace.
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INTRODUÇÃO

Historicamente, o modo de produção e reprodução capitalista se fundamenta na precarização social, no adoecimento dos sujeitos e na degradação ambiental. Mesmo com os avanços técnicos e científicos, a dinâmica capitalista insiste em manter essa lógica de acumulação, se reconfigurando na medida em que as crises se manifestam. 
Além disso, é inegável que a sociabilidade capitalista tenha testemunhado progressos históricos que culminaram na materialização dos direitos sociais - principalmente no período de 1940 a 1970. Contudo, ao analisarmos a atual conjuntura, notamos o aprofundamento dos desmontes sociais, o aumento do desemprego, a expansão da pobreza e a naturalização do trabalho precarizado, o que tem contribuído para o adoecimento de trabalhadores (Frank; Druck; Silva, 2010).
No Brasil, estima-se que, em 2018, 24% dos empregos formais correspondiam a terceirizados. As mulheres apresentavam a maioria das contratadas nos setores de prestação de serviço, como limpeza (Oliveira, 2025). Concomitantemente, temos que cerca de 62,5% dos afastamentos com recebimento do Auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho (B91). Dentre os motivos mais comuns estão: transtornos ansiosos e episódios depressivos.

Diante disso, este estudo visa analisar as causas do desgaste psíquico dos trabalhadores terceirizados no contexto do capitalismo brasileiro contemporâneo. Para esta pesquisa qualitativa, pautada na análise materialista histórica dialética, foram utilizados textos do campo do Serviço Social, referenciais teóricos de pesquisas pessoais sobre a temática selecionada, documentos nacionais que consolidaram a terceirização no país, assim como dados da SmartLab.

Além da introdução e das considerações finais, o texto foi organizado em três partes teóricas. O tópico “Trabalho no cerne capitalista” analisa o processo de trabalho no capitalismo a partir da teoria social de Marx. O tópico “Terceirização enquanto fenômeno contemporâneo” discute os impactos da crise de 1970 para o mundo do trabalho, com ênfase à consolidação de serviços terceirizados no Brasil. O tópico “Desgaste do trabalhador terceirizado” evidencia os principais motivos relacionados ao adoecimento desses trabalhadores.
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Trabalho no cerne capitalista
Segundo Marx (2013), o trabalho é a forma como o ser humano transforma a natureza para suprir suas necessidades, sendo uma atividade presente em qualquer sociedade. No capitalismo, contudo, esse processo visa não apenas a produção de valores de uso, mas a extração de mais-valor, obtido quando o trabalhador labora além do tempo necessário para repor o valor de seu salário (Duayer, 2010; Marx, 2013).
O capitalista compra a força de trabalho — considerada mercadoria — e a integra aos meios de produção, visando obter lucro. Esse lucro provém do trabalho excedente não remunerado, e pode ser ampliado tanto pelo aumento da jornada (mais-valia absoluta) quanto por inovações tecnológicas que elevam a produtividade (mais-valia relativa). Esse sistema impulsiona a concentração e centralização do capital: o primeiro refere-se ao crescimento interno das empresas por reinvestimento; o segundo, à absorção de capitais menores por empresas maiores, ampliando o poder econômico (Duayer, 2010; Marx, 2013).
A jornada de trabalho é moldada conforme os interesses do capital. Embora existam limites físicos e sociais, ela tende a se expandir ao máximo. Essa dinâmica gera conflitos entre capitalistas, que buscam ampliar a exploração, e trabalhadores, que reivindicam melhores condições (Marx, 2013).
Para Marx (2013), a luta por regulamentação da jornada é expressão da luta de classes. O capital admite limites apenas quando a exaustão da força de trabalho compromete sua própria reprodução. Em períodos de crise, a exploração tende a se intensificar, negligenciando à saúde e bem-estar do trabalhador.
Para Duayer (2010), o estranhamento capitalista se manifesta na forma como o trabalhador, mesmo sendo formalmente livre, vê-se obrigado a vender sua força de trabalho, perdendo o sentido do próprio fazer. A alienação se acentua com a presença do exército industrial de reserva, composto por trabalhadores desempregados ou subempregados, utilizados como ferramenta de controle da força de trabalho.
Marx (2013) identifica esse exército em três grupos: flutuante (com rotatividade entre emprego e desemprego), estagnado (em ocupações irregulares e precárias) e latente (potenciais trabalhadores rurais). Há ainda os lumpemproletariados, marginalizados e fora do processo produtivo. Por fim, a composição do capital — técnica, de valor e orgânica — revela a proporção entre força de trabalho e meios de produção. A acumulação primitiva, por sua vez, marca a separação histórica entre o trabalhador e os meios de produção, originando a lógica capitalista.
Em síntese, o trabalho no capitalismo, regido pela lógica da acumulação e extração de mais-valor, assume formas cada vez mais sofisticadas de exploração, especialmente em contextos de crise. É nesse cenário que práticas como a terceirização – que será discutido a seguir –  emergem e se expandem, não como distorções pontuais, mas como expressões estruturais da racionalidade capitalista em sua fase neoliberal.
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Terceirização enquanto fenômeno contemporâneo
A crise dos modelos fordista e taylorista nos anos 1970 impulsionou transformações no capitalismo, sendo aprofundadas nos anos 1980 com a globalização e financeirização. Naquele contexto, houve a realocação do processo produtivo para países periféricos e intensificação da exploração do trabalho, afetando também países desenvolvidos (Antunes; Praun, 2015; Druck et al., 2018).

No Brasil, a reestruturação produtiva na década de 1990 incorporou elementos do fordismo e do toyotismo, reforçando o neoliberalismo e agravando a precarização do trabalho (herdado também da ditadura militar). Naquela época, programas como just-in-time e PLR, vinculados à produtividade, tornaram-se instrumentos de flexibilização e desmonte dos direitos sociais (Antunes; Praun, 2015).

A terceirização consolidou-se como pilar da nova gestão do trabalho. Inicialmente associada à delegação de atividades secundárias, passou a abranger serviços essenciais. Segundo Marcelino e Cavalcante (2012), ela possibilita a redução de custos e a desresponsabilização patronal, enfraquecendo os vínculos empregatícios e dificultando a organização coletiva dos trabalhadores (Druck et al., 2018).

Do ponto de vista jurídico, a terceirização permite que empresas operem sob o Direito Civil, escapando das obrigações da CLT, e cria uma relação indireta entre trabalhador e tomador de serviços. Já a subcontratação envolve acordos entre empresas sem interferência na gestão força de trabalho (Marcelino; Cavalcante, 2012). A prática tem implicações profundas: precariza direitos, intensifica a alienação e pulveriza a identidade sindical. Antunes e Druck (2015) a definem como eixo central da deterioração do trabalho, transformando o trabalhador em mercadoria invisível.

Na perspectiva marxista, a terceirização reflete a lógica do capital voltada à maximização do mais-valor, em detrimento das condições de vida dos trabalhadores (Marx, 2010). Embora formalizados, os terceirizados enfrentam instabilidade e desigualdade na reprodução de sua força de trabalho (Marcelino; Cavalcante, 2012). No Brasil, o marco legal da terceirização no setor público começou com o DL nº 200/1967 e foi reforçado por normas como a Lei nº 5.645/1970 e nº 6.019/1974. A Constituição de 1988, ao tornar obrigatória a realização de concursos, contribuiu para o avanço da terceirização como alternativa à contratação direta (Druck et al., 2018).

Nesse sentido, projetos de lei como o PL nº 4.302/1998 e PL nº 4.330/2004 ampliaram a terceirização para atividades-fim. A Lei nº 13.429/2017 formalizou essa possibilidade, permitindo quarteirizações e estendendo contratos temporários (Abate, 2021). A Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017) intensificou a precarização, reduzindo salários, estendendo jornadas, elevando o desemprego e facilitando demissões. No governo Bolsonaro, o Decreto nº 10.854/2021 consolidou essa reforma, ampliando ainda mais a terceirização (Lacaz, 2019; Bortolon, 2023).
No próximo tópico, abordaremos como a flexibilização e a precarização do trabalho resultam no desgaste mental do trabalhador terceirizado.
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Desgaste do trabalhador terceirizado
O trabalho nos moldes de produção capitalista, embora seja necessário para manutenção e atendimento das necessidades do trabalhador, tem sido propulsor de doenças (físicas e mentais) e óbitos. Esse fenômeno é impulsionado pela alta competitividade, pela flexibilização, pelas modificações na divisão internacional do trabalho e pelos avanços tecnológicos no ambiente de trabalho. Nessa perspectiva, Mendes e Wunsh (2011) defendem que o adoecimento está intrínseco ao estranhamento do trabalhador no processo produtivo. Logo, o capital entende que os trabalhadores
[...] devem ser não apenas renovados em suas características e capacidades, como também ser substituídos assim que se desgastem, seja por cansaço, adoecimento ou pelo próprio avançar da idade. Deste modo, o assalariado é coisificado, tornado descartável como qualquer ferramenta desgastada (Druck; Franco, Seligmann-Silva, 2010, p. 238).
 
Para Lourenço (2015), a saúde do/a trabalhador/a não pode ser entendida apenas como ausência de doenças, mas como resultado direto das condições de vida e trabalho às quais este sujeito está submetido. Em sua obra, a autora afirma que “a saúde do trabalhador é o verdadeiro tecido conjuntivo das relações sociais de trabalho” (Lourenço, 2015, p. 448), ou seja, a saúde reflete a totalidade das relações sociais que se expressam no processo de trabalho, marcado por contradições de classe e por formas de exploração da força de trabalho. 
Essa autora aborda ainda que, embora a terceirização seja muitas vezes justificada com argumentos de eficiência e modernização, na prática, ela se traduz na intensificação da precarização do trabalho, com repercussões severas para a saúde física e mental dos/as trabalhadores/as. Mendes e Wunsh (2011) corroboram com os pensamentos de Lourenço (2015) ao defenderem que a saúde do trabalhador exige considerar a contradição fundamental entre capital e trabalho, bem como a necessidade de que o trabalhador seja visto como um sujeito político. 

Outrossim, Dejours e Bègue (2010) afirmam que a solidariedade no ambiente de trabalho se manifestava em momentos em que o sofrimento do trabalhador se tornava inegável, mesmo mediante aos seus esforços para escondê-lo. A título de exemplo, um único suicídio no ambiente de trabalho, revela a degradação ou o enfraquecimento dessa solidariedade. 
Na terceirização, os trabalhadores são estimulados a competirem entre si, fragmentando essa solidariedade e dificultando a organização coletiva. Isso, por sua vez, potencializa o desgaste psíquico (Antunes; Druck 2015). Druck, Franco e Seligmann-Silva (2010) entendem que esse desgaste é resultado das dinâmicas sociais, relações de poder e estruturas administrativas do trabalho assalariado em todos setores empresariais, manifestando-se como perdas e deformações na subjetividade social.
Lourenço (2015) chama atenção para a preocupante realidade dos acidentes e doenças de trabalho no Brasil, alegando que, entre 2011 e 2013, foram registrados mais de 8.500 mortes e mais de dois milhões de acidentes. Tais dados podem ser ainda maiores, devido aos casos subnotificados. Entre as doenças do trabalho mais comuns, estão os transtornos osteomusculares (LER/DORT) e os transtornos mentais, ocasionados, frequentemente, pelas novas formas de gestão empresarial, como o assédio moral, a imposição de metas abusivas e práticas humilhantes, como a entrega do “troféu tartaruga” ao funcionário com menor produtividade (Lourenço, 2015, p. 458).
 Em linhas gerais, os dados divulgados no Portal de Notícias da Globo (G1) revelam um aumento de 68% nos afastamentos por saúde mental entre 2023 e 2024, somando meio milhão de casos. São Paulo e Minas Gerais lideraram esse ranking no INSS, e os afastamentos ocorreram principalmente entre mulheres de 41 anos. O G1 não detalhou a escolaridade, raça ou faixa salarial dos trabalhadores afastados (Cassimiro; Moura, 2024).
Dados coletados no Smartlab - Observatório Digital de Saúde e Segurança no Trabalho, revelam que as principais “causas de afastamento associadas à saúde mental conforme CID 10”, são os “outros transtornos ansiosos” e “episódios depressivos”. Entre 2019 e 2024, a soma das categorias supracitadas representaram 62,5% dos afastamentos com recebimento do Auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho (B91) e 44,4% dos afastamentos com recebimento de Auxílio-doença comum (B31). No mesmo período, houve um aumento de 120,3% na concessão de benefícios previdenciários de B91 e B31, no setor econômico de “Atividades de limpeza não especificadas anteriormente”. São Paulo, Bahia e Rio Grande do Sul foram as pioneiras na concessão desses benefícios.
Mediante a essa situação epidêmica, o Conselho Nacional de Saúde (CNS) convocou, em 2023, a 342º Reunião Ordinária para discutir sobre possíveis ações de proteção à saúde mental do trabalhador. Dentre as propostas, estava: formação de gestores da área da saúde, fortalecimento das entidades de representação trabalhista, aprimoramento da rede de saúde mental, criação de espaços de acolhimento e elaboração de políticas públicas. 
Em resposta, o deputado Jonas Donizette propôs a Lei 3.324/2024. O projeto de lei busca alterar a CLT, permitindo que o trabalhador peça demissão indenizada em caso de sofrimento psíquico gerado pelo ambiente ocupacional. Para isso, será necessária apresentação de laudo médico, não sendo obrigatório apenas aos trabalhadores com deficiência. Atualmente o projeto está sendo analisado pela Câmara dos Deputados.        
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CONCLUSÃO

A terceirização, ao se consolidar como estratégia de reorganização produtiva no contexto do capitalismo neoliberal, acirra a precarização das relações de trabalho, ampliando os mecanismos de exploração e intensificando o sofrimento psíquico da classe trabalhadora. A partir de uma perspectiva crítica e fundamentada na teoria marxista, evidenciou-se que o trabalho, sob a lógica da valorização do capital, transforma-se em fator de adoecimento, sobretudo entre trabalhadores terceirizados do setor de limpeza, que vivenciam diariamente situações de insegurança, desproteção social e invisibilidade.
Os dados apresentados, tanto em relação ao aumento expressivo dos afastamentos por transtornos mentais quanto às transformações legislativas que favorecem a flexibilização das leis trabalhistas, reforçam a urgência de se pensar políticas públicas que enfrentem essa realidade.

Ressalta-se, ainda, a importância de compreender a saúde do trabalhador como expressão concreta das contradições entre capital e trabalho, superando a visão biomédica e individualizante do sofrimento psíquico. Assim, o enfrentamento das consequências nefastas da terceirização exige não apenas medidas paliativas, mas a problematização de seu papel estruturante na perpetuação das desigualdades sociais e na degradação das condições de vida da classe trabalhadora.

Portanto, desnaturalizar o modelo de terceirização vigente e fortalecer os espaços de organização coletiva e a defesa dos direitos trabalhistas são passos fundamentais na luta pela dignidade, saúde mental e valorização do trabalho humano em sua integralidade.
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